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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio 

Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
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XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 
terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente concebidos 
para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos 
acessórios que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados 
com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, enquanto 
material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou 
não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e 
não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se 
na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 
8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
 
NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e carros funerários, 
classificados na posição 87.03. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
 
NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos classificados nos códigos 
8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com volume de habitáculo, destinado a 
passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota Complementar está 
condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as 
exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA (%) 
De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

38 8 
 
NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e 
veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e 
álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 
ALÍQUOTA % 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 
8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 
8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 
8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 
8703.40.00 48 18 

8703.40.00 Ex 02 41 11 
8703.60.00 48 18 

8703.60.00 Ex 02 41 11 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, 
de transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura 
livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 
mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de 
capacidade de emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 
ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 
8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

ALÍQUOTA%  

Até 31/12/2017 A partir de 1º/1/2018 

45 15 

 

NC (87-6) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos 
a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes 
nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI De 1º/1/2017 até 31/12/2017 
8701.20.00 30 

8702.10.00  55 
8702.10.00 Ex 01 40 

8702.20.00  55 
8702.20.00 Ex 01 40 

8702.30.00 55 
8702.30.00 Ex 01 40 
8702.40.90 55 

8702.40.90 Ex 01 40 
8702.90.00  55 

8702.90.00 Ex 01 40 
8703.21.00 37 
8703.22 43 
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8703.23.10 55 
8703.23.10 Ex 01 43 

8703.23.90 55 

8703.23.90 Ex 01 43 

8703.24 55 
8703.31 55 
8703.32 55 
8703.33 55 
8703.40.00 55 

8703.40.00 Ex 01 37 
8703.40.00 Ex 02 43 
8703.50.00 55 

8703.60.00 55 

8703.60.00 Ex 01 37 
8703.60.00 Ex 02 43 
8703.70.00 55 

8704.21.10 30 

8704.21.10 Ex 01 38 

8704.21.20 30 

8704.21.20 Ex 01 34 

8704.21.30 30 

8704.21.30 Ex 01 34 

8704.21.90 30 

8704.21.90 Ex 01 38 

8704.21.90 Ex 02 40 

8704.22 30 

8704.23 30 

8704.31.10 40 
8704.31.10 Ex 01 30 
8704.31.20 34 

8704.31.20 Ex 01 30 
8704.31.30 34 
8704.31.30 Ex 01 30 
8704.31.90 38 
8704.31.90 Ex 01 30 
8704.32 30 
8704.90.00 30 
8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 
8702.40.10) 

55 

8706.00.10 Ex 01 30 
8706.00.90  40 
8706.00.90 Ex 01 30 

 

Capítulo 88 

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios (sem carga)”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 
aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos diversos 
equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 (exceto os do código 
8802.60.00): 
a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de transporte aéreo; 
b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo Ministério da Defesa; e 
c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 
  
NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos classificados na posição 
88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-aéreo. 
  
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 8802.1, quando 
adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

8801.00.00 Balões e dirigíveis; planadores, asas voadoras e outros veículos aéreos, não 
concebidos para propulsão a motor. 10 

   

88.02 Outros veículos aéreos (por exemplo, helicópteros, aviões); veículos espaciais 
(incluindo os satélites) e seus veículos de lançamento, e veículos suborbitais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo 

de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 
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ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e 

autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 

habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 

cumprimento dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  

I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 

87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  

III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 

ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção 

de novos modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  

I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, 

conforme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º A habilitação fica condicionada à:  

I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de 

engenharia, diretamente ou por terceiros;  

II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, diretamente ou por terceiros;  

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 

industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, 

nos termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 

considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 

peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas 

juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do 

valor do equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não 

mantido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 

estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos 

com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão 

cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 

5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) 

meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada 

fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma 

vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-

Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 
 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito 

presumido de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  

II - desenvolvimento tecnológico;  

III - inovação tecnológica;  

IV - insumos estratégicos;  

V - ferramentaria;  

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT na forma do regulamento;  

VII - capacitação de fornecedores; e  

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  

§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  

§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 

ao crédito de que trata o caput.  

§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas 

importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a 

base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser 

apurados a partir da habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização 

do crédito presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos 

importados nos termos do § 3º.  

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 

3/10/2012) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
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h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 

6 de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua com uma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § 1º 

do art. 1º, com vigência de 1º de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010, os seguintes 

benefícios:  

I – (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

IV - extensão dos benefícios de que tratam os incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 

1º.  

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 

Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 

de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 

decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 

dezembro de 2012;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2013;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 

dezembro de 2014; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2015.  

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata 

o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada 

mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e os créditos 

referentes a essas operações de venda.  

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a 

venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 

vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos 

previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 

9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
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§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da 

aquisição de insumos no mercado interno.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado.  

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 

Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 

estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a 

partir de 1/1/2011) 

 

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 

12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 

setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que 

contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou 

novos modelos de produtos já existentes. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 

de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas 

previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no 

mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, 

multiplicado por:  

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A 

desta Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 

19/5/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 

25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a habilitação 

para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos referidos nas 

alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º desta Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e vice-
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versa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei 

nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 

2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda não tenha se encerrado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

 

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo 

Poder Executivo, até 31 de maio de 1997. 

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a 

fabricação dos produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a 

habitação será 31 de março de 1998.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 

desenvolvimento regional, altera a legislação 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, e dá outras providências. 

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas 

de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 

instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI 

incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais 

ou importados diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas 

até 31 de dezembro de 2020. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 

Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 

estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

 

Art. 1º-A (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído 

pelos contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.  

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos 

projetos.  
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§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo 

anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique 

transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.  

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois 

meses, contado da data de sua aprovação.  

§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do 

projeto, alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à 

parcela do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados 

nos códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 8702.10.00 Ex 01, 

8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condições a 

serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º O regime especial:  

I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por 

cento do valor do imposto destacado na nota fiscal;  

II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de 

transporte, cumulativamente:  

a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento 

industrial;   

b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput deste 

artigo, nas operações de saída do estabelecimento industrial; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 11.827, de 20/11/2008) 

c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento 

industrial até o local de entrega do produto ao adquirente.   

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a 

industrial nos termos do § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 

2001.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o disposto na alínea "c" do inciso II do 1º 

alcança o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local de 

entrega do produto ao adquirente.  

§ 4º O regime especial de tributação de que trata este artigo, por não se configurar 

como benefício ou incentivo fiscal, não impede ou prejudica a fruição destes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.407, de 19/5/2011, observado o disposto no inciso I do art. 106 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional) 

 

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas 

nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com 

incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos 

relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-
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se-á às seguintes multas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

I - por apresentação extemporânea; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, 

na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às demais pessoas jurídicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas 

físicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela 

autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Inciso com redação pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, 

incompletas ou omitidas: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)     

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros 

em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 

incompleta; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da 

pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de 

informação omitida, inexata ou incompleta. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o 

percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por 

cento). (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na 

última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham 

realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a 

alínea b do inciso I do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a 

obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas 

previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 

as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2018, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal;  

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos 

benefícios aos servidores, aos empregados e aos seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  

X - as disposições sobre transparência; e  

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO II  

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2018 e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de déficit 

primário para o setor público consolidado não financeiro de R$ 161.300.000.000,00 (cento e 

sessenta e um bilhões e trezentos milhões de reais), sendo R$ 159.000.000.000,00 (cento e 

cinquenta e nove bilhões de reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 

e R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) para o Programa de 

Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo 

IV a esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.480, de 13/9/2017) 

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobrás e Eletrobrás não serão consideradas na 

meta de resultado primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º A meta de superávit primário estimada para os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios é de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13480-13-setembro-2017-785449-publicacaooriginal-153744-pl.html
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§ 3º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2018, compensação entre 

as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa 

de Dispêndios Globais de que trata o art. 10, caput, inciso VI, e para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

.......................................................................................................................................................
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